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DECRETO
DECRETO Nº 4.446 DE 23 DE JANEIRO DE 2024

EMENTA: Abre na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIAIA, crédito adicional suplementar por anulação na importância 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para reforço das dotações consignadas no orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 10º da 
Lei Municipal nº 1458 de 22 de dezembro de 2023, o inciso I do art. 41, o art. 42, o art. 43 e ainda o art. 46, da Lei Federal nº 
4.320/64, de 17 de março de 1964;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por anulação no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais da funcional 

programática da unidade orçamentária, segundo a categoria econômica abaixo indicada:

Secretaria Municipal de Administração – 02.02
# Despesas com Recursos Humanos
69 – 04.122.0008.2.009 – 1500 recursos Não Vinculados 33.90.08.00 50.000,00
Secretaria Municipal de Ordem Pública – 02.08
# Manutenção dos Serviços Públicos de Transito
162 – 06.181.0013.2.020 – 1752 Multa de Transito 44.90.52.00 50.000,00
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Art. 2º - Para permitir a abertura de Crédito Adicional Suplementar mencionado no artigo anterior no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais, será utilizada, como fonte de recursos as anulações abaixo especificadas:

Secretaria Municipal de Administração – 02.02
# Despesas com Recursos Humanos
62 – 04.122.0008.2.009 – 1500 recursos Não Vinculados 31.90.04.00 50.000,00
Secretaria Municipal de Ordem Pública – 02.08
# Manutenção dos Serviços Públicos de Transito
160 – 06.181.0013.2.020 – 1752 Multa de Transito 33.90.39.00 50.000,00

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, afixado o seu texto no quadro de Editais da Sede da 
Prefeitura.-

Itatiaia, 23 de janeiro de 2024.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 4446/2024

Considerando o disposto do art 43, Inc III, da lei Federal 4320/1964 bem como autorização contida na LEI Municipal 1458 
de 22/12/2023 (Lei Orçamentária Anual), no art 9°, passamos a apresentar a seguintes justificativas para Abertura de Créditos 
Suplementares por anulação de dotação:

Conforme se observa no artigo 9° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou 
total das dotações no limite de 1% do orçamento total.

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida 
indicação do recurso.

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados.

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com 
autorização legislativa contida na LOA.

Justificativa:
a) Reforço de dotação para atender despesas com repasse de salário família. 
b) Reforço de dotação para aquisição de veículo do DETRA.

DECRETO Nº 4.447 DE 23 DE JANEIRO DE 2024

EMENTA: Abre na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIAIA, crédito adicional suplementar por anulação na importância 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para reforço das dotações consignadas no orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 10º da 
Lei Municipal nº 1458 de 22 de dezembro de 2023, o inciso I do art. 41, o art. 42, o art. 43 e ainda o art. 46, da Lei Federal nº 
4.320/64, de 17 de março de 1964;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por anulação no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais da funcional 

programática da unidade orçamentária, segundo a categoria econômica abaixo indicada:

Instituto de Previdência do servidores Públicos de Itatiaia – 02.01
# Adiantamento, Viagens e Capacitações 
      - 04.122.00045.2.081 - 1802 33.90.36.00 100.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura de Crédito Adicional Suplementar mencionado no artigo anterior no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais, será utilizada, como fonte de recursos as anulações abaixo especificadas:
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Instituto de Previdência do servidores Públicos de Itatiaia – 02.01
# Adiantamento, Viagens e Capacitações
 22- 04.122.00045.2.081 - 1802 33.90.39.00 100.000,00

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, afixado o seu texto no quadro de Editais da Sede da 
Prefeitura.

Itatiaia, 23 de janeiro de 2024.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 4447/2024

Considerando o disposto do art 43, Inc III, da lei Federal 4320/1964 bem como autorização contida na LEI Municipal 1458 
de 22/12/2023 (Lei Orçamentária Anual), no art 9°, passamos a apresentar a seguintes justificativas para Abertura de Créditos 
Suplementares por anulação de dotação:

Conforme se observa no artigo 9° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou 
total das dotações no limite de 1% do orçamento total.

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida 
indicação do recurso.

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados.

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com 
autorização legislativa contida na LOA.

Justificativa:
a) Reforço de dotação para atender despesas com capacitações.

DECRETO Nº 4.448 DE 23 DE JANEIRO DE 2024

EMENTA: Define o prazo final de recadastramento do car-
tão do Transporte Cidadão de Itatiaia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais e,

Considerando que o recadastramento dos cidadãos de Ita-
tiaia para a distribuição do cartão para gozo do benefício do 
programa Transporte Cidadão ainda não alcançou boa parte 
da população;

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado para 31/12/2024 o prazo final 

para recadastramento do cartão do Transporte Cidadão de 
Itatiaia com vencimento previsto para 31/12/2023, conforme 
dispõe a alínea “a” do artigo 1º do Decreto n. 3.056, de 27 de 
julho de 2018, e suas alterações posteriores.

Art. 2º - A partir de 31/12/2024, somente poderão ser re-
alizados novos cadastros ou recadastros pontuais para os cida-
dãos beneficiários.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Itatiaia, 23 de janeiro de 2024.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

PORTARIA
PORTARIA N.º 7583 DE 23 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR contrato de estágio de EMI-

LY FLORENZANO DA SILVA DUARTE no período de 
01/02/2024 até 31/07/2024.

Art. 2º - Fica autorizado a estudante supracitada, a con-
cessão de Bolsa Auxílio, nos termos do Decreto Municipal nº 
1.490 de 11 de outubro de 2006.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01/02/2024, 
em conformidade com Termo de Compromisso de Estágio, re-
vogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 7584 DE 23 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais;
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RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, para compor a COMISSÃO TEC-

NICA DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO - SME – EDITAL 02/2024, para contratação 
temporária de excepcional interesse público.

• Anderson Antonio Rocha da Silva – matrícula 8812
• Roseli de Mendonça Carvalho – matricula 8873
• Glenda Luzmar Duque César – matricula 7721

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 7.585 DE 23 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais, com base no que dispões a lei 1226 de 
21 de junho de 2022 e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, estágio a LUIZ EDUARDO DE 

JESUS SOUZA no período de 01/02/2024 até 30/07/2024.

Art. 2º - Fica autorizado ao estudante supracitada, a con-
cessão de Bolsa Auxílio, nos termos do Decreto Municipal nº 
1.490 de 11 de outubro de 2006.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01/02/2024, 
em conformidade com Termo de Compromisso de Estágio, re-
vogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 7586 DE 23 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, usando das 
atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, Licença sem vencimentos do ser-

vidor JOÃO VITOR DE SOUZA DA SILVA, matr. 9883, 
Escriturário, para desempenho de mandato eletivo, a partir de 
10 de janeiro de 2024, nos termos da Legislação Eleitoral e 
demais Legislação vigente, vista do processo Administrativo nº 
00579/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de janeiro de 
2024, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.587 DE 23 DE JANEIRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CANCELAR, a cessão do servidor VAGNER SO-

BRAL RODRIGUES BAPTISTA, matricula 9.692, cedido 
Câmara Municipal de Itatiaia, a vista do processo administra-
tivo nº 0063/2023.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03 de janeiro 
de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.588 DE 23 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso das 
suas atribuições legais, e com base na Lei nº 944/2019 de 18 
de janeiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a cessão do servidor VAGNER 

SOBRAL RODRIGUES BAPTISTA, matrícula nº 9692 para 
desempenhar suas atividades junto a Câmara Municipal de Ita-
tiaia, sem ônus para o órgão cedente, observando que o contro-
le de ponto é responsabilidade do órgão cessionário, conforme 
art. 6º, inciso 1 da Lei nº 944/2019. A vista do processo Admi-
nistrativo nº 0063/2023.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 04 de janeiro 
de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO  

ADMINISTRATIVO N.º 03/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itatiaia/RJ, 
através da Secretaria Municipal de Administração

CONTRATADO(a): E Lourenço Equipamentos de In-
formática LTDA

OBJETO: Fornecimento de solução continuada Out-
sourcing (impressão e cópias), integrada à sistemas corpo-
rativos e à rede da Prefeitura Municipal de Itatiaia, compre-
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endendo a cessão de direito de uso de equipamentos novos, 
de primeiro uso (franquia mensal de páginas mais exceden-
te), incluindo a prestação de serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva, fornecimento de peças e consumíveis 
necessários (exceto papel), assim como sistema de gestão, 
controle e operacionalização da solução

VALOR TOTAL: R$68.400,00 (sessenta e oito mil e 
quatrocentos reais)

PROCESSO ADM: 5715/2023
EMBASAMENTO: Pregão Presencial n.º 16/2023
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2024
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em data a ser 

definida por meio de ordem de início de execução
Itatiaia/RJ, 23 de janeiro de 2024.

CARLOS JOSÉ DA SILVA
Dir. Licitações

EXTRATO DO CONTRATO  
ADMINISTRATIVO N.º 04/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itatiaia/RJ, 
através da Secretaria Municipal de Educação

CONTRATADO(a): E Lourenço Equipamentos de In-
formática LTDA

OBJETO: Fornecimento de solução continuada Out-
sourcing (impressão e cópias), integrada à sistemas corpo-
rativos e à rede da Prefeitura Municipal de Itatiaia, compre-
endendo a cessão de direito de uso de equipamentos novos, 
de primeiro uso (franquia mensal de páginas mais exceden-
te), incluindo a prestação de serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva, fornecimento de peças e consumíveis 
necessários (exceto papel), assim como sistema de gestão, 
controle e operacionalização da solução

VALOR TOTAL: R$13.680,00 (treze mil e seiscentos e 
oitenta reais)

PROCESSO ADM: 5715/2023
EMBASAMENTO: Pregão Presencial n°16/2023
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2024
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em data a ser 

definida por meio de ordem de início de execução
Itatiaia/RJ, 23 de janeiro de 2024.

CARLOS JOSÉ DA SILVA
Dir. Licitações

EXTRATO DO CONTRATO  
ADMINISTRATIVO N.º 05/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itatiaia/RJ, 
através da Secretaria Municipal Educação

CONTRATADO(a): El Shaday Comércio e Serviços 
LTDA ME

OBJETO: Fornecimento de solução continuada Out-
sourcing (impressão e cópias), integrada à sistemas corpo-
rativos e à rede da Prefeitura Municipal de Itatiaia, compre-
endendo a cessão de direito de uso de equipamentos novos, 
de primeiro uso (franquia mensal de páginas mais exceden-
te), incluindo a prestação de serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva, fornecimento de peças e consumíveis 
necessários (exceto papel), assim como sistema de gestão, 
controle e operacionalização da solução

VALOR TOTAL: R$150.000,00 (cento e cinquenta mil)

PROCESSO ADM: 5715/2023
EMBASAMENTO: Pregão Presencial n°16/2023
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2024
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em data a ser 

definida por meio de ordem de início de execução
Itatiaia/RJ, 23 de janeiro de 2024.

CARLOS JOSÉ DA SILVA
Dir. Licitações

EXTRATO DO CONTRATO  
ADMINISTRATIVO N.º 02/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itatiaia/RJ, 
através da Secretaria Municipal de Administração

CONTRATADO(a): El Shaday Comércio e Serviços 
LTDA ME

OBJETO: Fornecimento de solução continuada Out-
sourcing (impressão e cópias), integrada à sistemas corpo-
rativos e à rede da Prefeitura Municipal de Itatiaia, compre-
endendo a cessão de direito de uso de equipamentos novos, 
de primeiro uso (franquia mensal de páginas mais exceden-
te), incluindo a prestação de serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva, fornecimento de peças e consumíveis 
necessários (exceto papel), assim como sistema de gestão, 
controle e operacionalização da solução

VALOR TOTAL: R$109.080,00 (cento e nove mil e oi-
tenta reais)

PROCESSO ADM: 5715/2023
EMBASAMENTO: Pregão Presencial nº 16/2023
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2024
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em data a ser 

definida por meio de ordem de início de execução
23 de janeiro de 2024.

CARLOS JOSÉ DA SILVA
Dir. Licitações



6 Boletim Oficial do Município de ItatiaiaEDIÇÃO EXTRA Nº 013 - ITATIAIA, 23 DE JANEIRO DE 2024

HOMOLOGAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO NA  

MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2023

Considerando a regularidade do procedimento, com base 
no art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666/93, a Prefeitura 
Municipal de Itatiaia torna pública a HOMOLOGAÇÃO, em 
23 de janeiro de 2024, da licitação na modalidade de PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 21/2023, para a Registro de preços 
para futura e eventual contratação de empresa especializada em 
serviços de instalação de 400 (quatrocentos) pontos de ilumi-

nação pública no município de Itatiaia, com fornecimento de 
materiais, mão de obra, equipamentos e ferramental necessá-
rios à execução, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
abaixo:

- SELLES MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA LTDA., no valor Global de R$1.049.993,99 (um 
milhão, quarenta e nove mil, novecentos e noventa e três reais 
e noventa e nove centavos).

Itatiaia, 23 de janeiro de 2024.
ALTAMIR CAMPOS BARRETO FILHO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

ERRATA
EDITAL 002 / 2024

A PREFEITURA DE ITATIAIA, informa a seguinte alteração no Edital 002/2024, referente ao Processo Seletivo Simplificado 
Emergencial – Prova de Título e Entrevista para a Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público, publicado no Boletim 
Oficial do Município de Itatiaia em 15 de janeiro de 2024.

Onde se lê: Leia-se:

5. DO PROCESSO SELETIVO

5.2. Os candidatos aprovados e classificados, na primeira etapa, 
serão submetidos a uma segunda etapa classificatória e elimi-
natória, através de ENTREVISTA realizada pela comissão 
avaliadora. 

5. DO PROCESSO SELETIVO

5.2. Os candidatos aprovados e classificados na primeira etapa, até 
o dobro de vagas previstas neste edital, serão submetidos a uma 
segunda etapa classificatória e eliminatória, através de ENTREV-
ISTA realizada pela comissão avaliadora. 

ANEXO
FORMULÁRIO DE RECURSOS -  EDITAL 002 / 2024 SME  

Processo Seletivo Simplificado Emergencial – Prova de Título e Entrevista para a Contratação Temporária de Excepcional Inte-
resse Público, publicado no Boletim Oficial do Município de Itatiaia em 15 de janeiro de 2024.

Eu,____________________________________________________________,CPF nº___________________, concorrendo 
no Processo Seletivo Simplificado Emergencial para o cargo de _____________, da Secretaria Municipal de Educação de Itatiaia,  
venho à Comissão do Processo Seletivo Simplificado interpor RECURSO, conforme previsto no Edital, pelos seguintes motivos:

_____________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________

Assinatura: __________________________________________
Endereço: ___________________________________________
Telefone: ____________________________________________
E-mail: _____________________________________________
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CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITATIAIA

ATO ADMINISTRATIVO Nº 009, DE 23  DE JANEI-
RO  DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITA-
TIAIA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:
Fica DESIGNADO o dia 05/02/2024, às 18:30h, no Ple-

nário da Câmara Municipal de Itatiaia, a sessão de julgamen-
to do processo de impeachment do Chefe do Poder Executi-
vo Municipal, em razão do suposto cometimento de infração 
politico-administrativa cometida pelo Prefeito Municipal de 
Itatiaia, conforme denuncia constante do processo administra-
tivo nº 172/2023. 

Este Ato entra em vigor em 23.01.2024, revogando as dis-
posições em contrário.

REGISTRE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Presidente, 23 de Janeiro de 2024.

VEREADOR  MARCOS VINICIUS CAMPOS LEAL
Presidente da Câmara
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( REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES )
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Edital de Homologação das Inscrições dos candidatos ao Conselho Deliberativo e 
Conselho Fiscal nº 02/2024 

A Diretoria Executiva do IPREVI – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Itatiaia, atuando em nome da Comissão organizadora do processo eleitoral 
dos novos membros do Conselho Deliberativo e Fiscal para gestão 2024-2026, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, homologa as inscrições dos candidatos ao 
Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Itatiaia. 

Candidaturas homologadas  
Conselho Deliberativo 

 
Vagas: 03 (três) servidores ativos – 01 (um) servidor inativo 

SERVIDOR ATIVO MATRICULA 
Dante Cibelius de Souza 8544 

Lafayette Bezerra dos Santos 6327 
Valéria Maria Sampaio Fernandes 8088 

Marinez Cristina Adão 7649 
Mário Célio Maia Gouvêa 7166 
Richard de Souza Queiroz 7128 

 
SERVIDOR INATIVO MATRICULA 

Lucimar Ribeiro de Carvalho 6448 
 

Candidaturas homologadas 
Conselho Fiscal  

 
Vagas: 02 (duas) servidores ativos – 01 (um) servidor inativo 

SERVIDOR ATIVO MATRICULA 
Anderson Antonio Rocha da Silva 8812 

Dalva Pinheiro de Lima 7009 
Kleber Viana França 8801 

Sérgio Henrique de Paula 7262 
 

SERVIDOR INATIVO MATRICULA 
Valdirene Rocha  6469 

 
Tendo em vista, que os candidatos atenderam aos requisitos elencados no Edital n.º 01/2023, 
ficam homologadas as inscrições dos servidores acima relacionados. 
 

 
 

Itatiaia, 22 de janeiro de 2024. 
 
 

 
Flavia Gonçalves Cavalcante 
Diretora Presidente Interina 

Matrícula: 6322 
 

Isaltina Cássia da S. Alvim Dias 
Diretora de Administração e Finanças 

Matrícula 6852 
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